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EDITAL DE SELEÇÃO 03/2023 – ASSESSORIA INTERNACIONAL 
PROGRAMA DE INTERNACIONALIZAÇÃO DA UFSJ 

 
PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES INTERESSADO(A)S EM REALIZAR MOBILIDADE 
ACADÊMICA INTERNACIONAL NO MÉXICO E NA COLÔMBIA, POR INTERMÉDIO DO PROGRAMA 
DE INTERNACIONALIZAÇÃO DA UFSJ SOB A SUPERVISÃO DA ASSESSORIA PARA ASSUNTOS 
INTERNACIONAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI.  
 
O Magnífico Reitor, 
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PAÍS: COLÔMBIA 
Instituição: Universidad Libre – Seccional Cali 
Cursos Elegíveis: Medicina, Ciência da Computação, Engenharia de Produção, Ciências Econômicas, 
Administração e Ciências Contábeis  
Número de Vagas: 1 (uma) vaga 
Período de Mobilidade
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8.9 O(a) candidato(a) que não apresentar toda a documentação exigida nos termos deste Edital terá 
sua candidatura indeferida. 

8.10 Havendo desistência ou desclassificação de um(a) candidato(a) selecionado(a), até o dia anterior 
à reunião do(a)s selecionado(a)s, será convocado(a) a ocupar a vaga o(a) candidato(a) classificado(a) 
imediatamente a seguir.  

8.10.1 A partir do momento em que for selecionado(a), o(a) candidato(a) deve se comprometer a 
realizar o intercâmbio, pois, se desistir, a UFSJ perde a vaga. 

8.11 Será desclassificado(a) o(a) candidato(a) que: 

a) não atender às exigências de proficiência linguística exigidas pela universidade anfitriã; 
b) descumprir os compromissos do(a) candidato(a) selecionado(a), conforme consta do 
presente edital; ou 
c) não participar de uma das etapas do edital e/ou à reunião virtual do(a)s selecionado
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3. Análise do recurso Até às 17h do dia 7 de junho de 2023 
4. Divulgação do resultado final Após às 17h do dia 7 de junho de 2023 

REUNIÃO COM O(A)S SELECIONADO(A)S 
1. Reunião com Selecionado(a)s A definir com o(a)s candidato(a)s selecionado(a)s 

9.2 Se não houver interposição de recurso por parte de algum(a) candidato(a), a divulgação do 
Resultado Final será realizada no dia 5 de junho de 2023, após às 12h. 

 
10. DOS COMPROMISSOS DO





 

Página 8 
 

 
São João del-Rei, 15 de maio de 2023. 
 
 
 

Prof. Marcelo Pereira de Andrade 
Reitor 
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ANEXO I 


